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ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 128 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2018033665 e Parecer nº 57/2019/
SUAd/PGM, resolve,

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público os adiante 
relacionados, para exercerem o cargo de Auxiliar  de Serviços 
Gerais-40h, na Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais, no período de 1 (um) 
ano, a partir de 8 de fevereiro de 2019:

MArILene MACHAdo PorTo BATISTA;
LorenA MorAeS dA SILVA;
SAndrA SILVA de SoUSA.

 
Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 129 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2018036111, resolve,

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público os adiante 
relacionados, para exercerem os cargos que especifica, na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, no período de 1 (um) 
ano, a partir de 1º de janeiro de 2019:

Auxiliar de Serviços Gerais-40h:
AdonIAS JoSÉ dA SILVA fILHo;
AnTÔnIo AMorIM CoSTA;
AnIZIo GoMeS CoeLHo;
CoSMe TrAnQUeIrA dA LUZ;
fABIo GoMeS de SoUZA;
fABIo MASCArenHAS VIeIrA;
frAnCIVALdo PereIrA dA SILVA;
GerSILoM GoMeS de SoUSA;
GUSTAVo rIBeIro de SoUSA;
JeoVA MArTInS BeZerrA;
JHon LUCAS BrAndAo SoUZA;
JoAQUIM rodrIGUeS nereS;
JoAQUIM rodrIGUeS oLIVeIrA;
JoSe MAUrICIo SALUSTrIAno de oLIVeIrA;
MAnoeL AdrIAno PereIrA dA SILVA;
MArIM fILHo PereIrA GoMeS;
rAILAn rIBeIro rIoS;
roZALIA ToLInTIno de deUS;
VALCIr MeLo SoUSA;
VALdIVIno ALVeS SoBrInHo;
VILMAr CAnTUArIo e SILVA;
VILMAr PereIrA LoPeS;
WAILY PedreIrA;
WALTer ALVeS de SAnTAnA;
WerMeS rIBeIro TAVAreS.

Vigia-40h:
dIoneY frAnCISCo dA SILVA GUedeS;
IVAnILdo BeZerrA dA SILVA LIMA.

Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 130 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

reSoLVe: 

Art. 1° São nomeados os adiante relacionados nos cargos que 
especifica, a partir de 15 de fevereiro de 2019:

I - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos:
Gerente de Meio Ambiente e Social – dAS-7:
TIAGo ArAÚJo SodrÉ;

Gerente de Planejamento de obras Civis – dAS-7:
BrUnA LIrA SoBrInHo; 

Gerente de Planejamento e Projetos – dAS – 7:
SHIrLene dA SILVA MArTInS.

II - Secretaria Municipal da educação:
Assessor executivo I – dAS – 4:
eLIAnA rIBeIro CorreIA.

Art. 2° este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

ATo nº 131 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

reSoLVe:

Art. 1º É nomeado BrUno MACIeL GrAMA, no cargo de 
Superintendente da defesa Civil Municipal - dAS-2, na Secretaria 
Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, a partir de 12 de 
fevereiro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 132 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, 

reSoLVe:

Art. 1º É designada a servidora roSAnA rAMoS 
RABELLO, para exercer a função gratifi cada de Chefe da Divisão 
de Supervisão Ambiental e Topografi a – FG, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Público, a partir de 15 de 
fevereiro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 80, dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso 
VI, do decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1º São tornadas sem efeito no Ato nº 72-Pro-CT, de 
22 de janeiro de 2019, publicado no Diário Ofi cial do Município 
nº 2.166, de 22 de janeiro de 2019, as partes que prorrogam 
os contratos de trabalho dos adiante relacionados, no cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais-40h, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos:

AdÃo PereIrA VIrGoLIno;

ArIZALdo SoUSA de oLIVeIrA;
eLIeVerTon LUCAS doS SAnToS SoAreS;
eULInA MArCeLo rAMoS;
PAULo HenrIQUe nonATo PereIrA;
VALGeIr SILVA rAMoS.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 81, dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1º É rescindido o contrato de trabalho de LUCIAno 
LoPeS de ALMeIdA, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-40h, 
matrícula nº 413032320, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, a partir de 1º de janeiro de 2019.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação .

Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 82, dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1° É exonerado BrUno MACIeL GrAMA, do cargo de 
Superintendente da defesa Civil Municipal – dAS-2, da Secretaria 
Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, a partir de 12 de 
fevereiro de 2019.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 83, dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1° São exonerados os adiante relacionados dos cargos 
que especifi ca, a partir de 14 de fevereiro de 2019:
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I - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos:
Gerente de Meio Ambiente e Social – dAS-7:
BrUnA LIrA SoBrInHo.

II - Secretaria Municipal da Habitação:
Assistente de Gabinete I – dAS-8:
rAnnYLLY BArreIrA CArVALHo.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 84, dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019.

 o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1° São tornadas sem efeito, as partes a seguir:

I - na Portaria nº 67, de 6 de fevereiro de 2019, publicada 
no Diário Oficial do Município nº 2.177, de 6 de fevereiro de 2019, 
a parte que exonera Grazziella Povoa Costa Garcia Vargas, do 
cargo de Assessor executivo I - dAS-4, na Secretaria Municipal 
da educação;

II - no Ato nº 112 -nM, de 6 de fevereiro de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 2.177, de 6 de fevereiro de 2019, a 
parte que nomeia Grazziella Povoa Costa Garcia Vargas, no cargo 
de Assessor especial Jurídico - dAS-3, na Secretaria Municipal de 
Planejamento e desenvolvimento Humano;

III - no Ato nº 124 -nM, de 12 de fevereiro de 2019, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 2.181, de 12 de fevereiro 
de 2019, a parte que nomeia Tiago Araújo Sodré, no cargo de 
Gerente de Planejamento de obras Civis - dAS-7, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

inTEREssAdo: LisY MoTA dA CRUZ
ProCeSSo: 2019001868
MATrÍCULA: 413018927
CArGo: Analista em Saúde - enfermeiro
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUnTo: Licença para Tratar de Interesses Particulares

dEsPACHo nº 185/2019/GAB/sEPLAd
nos termos do art. 101, da Lei Complementar nº 008, de 16 de 
novembro de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 24, de 26 de 
agosto de 2000, e com base na manifestação da Pasta de lotação 
do(a) servidor(a) através do deSPACHo/SeMUS/PALMAS/GfP/
nº 050/2019, resolvo IndeferIr o pedido de Licença para Tratar 
de Interesses Particulares.

Palmas, 12 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano - Interino

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd n° 0036 dE 23 dE JAnEiRo dE 2019.

A SeCreTárIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo nº 946 - 
nM, de 10 de dezembro de 2018.

resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Qualificação Profissional, 
referente a carga horária de 20 (vinte) horas, para o período 
de 04/02/2019 a 03/02/2020 ao servidor edYMAr PATrYK 
MAdUreIrA, matrícula funcional nº 302551, cargo de Professor 
nível III – 40 horas, após cumprido os requisitos exigidos no Art. 
35 da Lei 1.445, de 14 agosto de 2006.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor a partir de 04/02/2019.

GABIneTe dA SeCreTárIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, 
aos vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove.

JUSCÉIA APAreCIdA VeIGA GArBeLInI
Secretária Municipal da educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

PoRTARiA nº. 001, dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
PerMAnenTe de LICITAÇÃo PArA o 
eXerCÍCIo de 2019.

A Presidente da ACCeI - Associação Comunidade do 
Centro Municipal de educação Infantil do Centro Municipal de 
educação Infantil João e Maria, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas através do estatuto Social.

reSoLVe: 

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACCeI - Associação 
Comunidade do Centro Municipal de educação Infantil do CMeI 
João e Maria, cujas atribuições correspondem à realização dos 
certames licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

francielda Almeida Paulino Avelino - Presidente
Sandra Lepesqueur Torres Branquinho – Secretário (a)
Suely Lopes de Medeiros - 1° Membro
eliene fernandes da Silva Santos frasão - 2° Membro
Luziene nunes Potencio Araújo - 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

elisabete Antônia Pereira Carneiro – Suplente
Carla de oliveira Costa Corado – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 14 de fevereiro de 2019.

Patrícia de Morais Cunha rodovalho
Presidente da ACCeI
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PoRTARiA nº. 001, dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
PerMAnenTe de LICITAÇÃo PArA o 
eXerCÍCIo de 2019.

A Presidente da ACCeI - Associação Comunidade Centro 
Municipal de educação Infantil do Centro Municipal de educação 
Infantil Sítio do Pica Pau Amarelo, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas através do estatuto Social. 

reSoLVe:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACCeI - Associação 
Comunidade Centro Municipal de educação Infantil do CMeI Sítio 
do Pica Pau Amarelo, cujas atribuições correspondem à realização 
dos certames licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com 
o disposto na Lei n° 8.666/93 e a suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Adriana frança Quixabeira Lima - Presidente
reijane Sousa e Silva dias - Secretário (a)
Wilsany Sousa Mota farias - Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de secretário ou 
membro.

Janivaldo Cerqueira dias - Suplente
Vanda Pereira da Silva- Suplente

Art. 4°. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5°. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 14 de fevereiro de 2019.

fabiana Aparecida Gomes
Presidente da ACCeI

PoRTARiA nº. 002, dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre A noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
de CHAMAdA PÚBLICA PArA o eXerCÍCIo 
de 2019.

A Presidente da ACCeI - Associação Comunidade Centro 
Municipal de educação Infantil do Centro Municipal de educação 
Infantil João e Maria, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do estatuto Social. 

reSoLVe:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, 
a Comissão de Chamada Pública da ACCeI - Associação 
Comunidade Centro Municipal de educação Infantil do CMeI 
João e Maria, cujas atribuições correspondem à realização dos 
procedimentos da Chamada Pública no âmbito da Associação, 
de acordo com o disposto na Lei nº. 11.947/2009 e resolução do 
fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

francielda Almeida Paulino Avelino - Presidente
Sandra Lepesqueur Torres Branquinho – Secretário (a)
Suely Lopes de Medeiros - 1° Membro
eliene fernandes da Silva Santos frasão - 2° Membro
Luziene nunes Potencio Araújo - 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 

Membro.

elisabete Antônia Pereira Carneiro – Suplente
Carla de oliveira Costa Corado – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

 
Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 14 de fevereiro de 2019.

Patrícia de Morais Cunha rodovalho
Presidente da ACCeI

PoRTARiA nº. 002, dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre A noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
de CHAMAdA PÚBLICA PArA o eXerCÍCIo 
de 2019.

A Presidente da ACCeI - Associação Comunidade Centro 
Municipal de educação Infantil do Centro Municipal de educação 
Infantil Sítio do Pica Pau Amarelo, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas através do estatuto Social. 

reSoLVe: 

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a Comissão 
de Chamada Pública da ACCeI - Associação Comunidade Centro 
Municipal de educação Infantil do CMeI Sítio do Pica Pau Amarelo, 
cujas atribuições correspondem à realização dos procedimentos 
da Chamada Pública no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei nº. 11.947/2009 e resolução do fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Adriana frança Quixabeira Lima – Presidente
reijane Sousa e Silva dias – Secretário (a)
Vanda Pereira da Silva – 1° Membro
Wilsany Sousa Mota farias – 2° Membro
rosicleia Batista dos Santos – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Telma Pereira da Gloria – Suplente
Maria Salvelina Siqueira Silva – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

 
Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 14 de fevereiro de 2019.

fabiana Aparecida Gomes
Presidente da ACCeI

EXTRATo dE ConTRATo nº 001/2019

ProCeSSo n°: 2019010158
eSPÉCIe: ConTrATo
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL VInÍCIUS de MorAeS
ConTrATAdA: ÉrICo MILITIno reGo de ArrUdA - Me 
oBJeTo: Prestação de serviços contábeis
VALor ToTAL: r$ 7.980,00 (Sete mil novecentos e oitenta reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2019010158.
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reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.0305.4232 
e 03.2900.12. 365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30; 
33.50.36; 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 0020 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSInATUrA: 02 de janeiro de 2019
SIGnATárIoS: ACe dA eTI VInÍCIUS de MorAeS, por seu 
representante legal o Sr. daniel francisco Tramontini, inscrito no 
CPf nº 978.352.931-53 e portador do rG nº 335.575 via SSP/To. 
empresa erICo MILITIno reGo de ArrUdA - Me, inscrita no 
CnPJ n° 10.222.011/0001- 70, por meio de seu representante legal 
o Sr. Érico Militino rego de Arruda, inscrito no CPf n° 797.407.221-
68 e portador do rG n° 000.777.780 SSP/MS.

EXTRATo dE ConTRATo n° 001/2019

ProCeSSo n°: 2019011451 
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo 
ConTrATAnTe: ACCeI do CenTro MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL CAnTInHo feLIZ 
ConTrATAdA: PLAnALTo ConTABILIdAde eSCoLAr 
oBJeTo: Prestação de serviços contábeis 
VALor ToTAL: r$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) 
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 
1.256/2003, posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e 
Processo n° 2019011451 reCUrSoS: Programa de trabalho: 
03.2900.12. 361.1109.2732, 03.2900.12. 365.1109.2722 e 
03.2900.12.367.1109.4558; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020, 0030 e 0010. 
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019 
dATA dA ASSInATUrA: 02 de janeiro de 2019 
SIGnATárIoS: ACCeI do CMeI CAnTInHo feLIZ, por sua 
representante legal a Sra. Alcirene de fátima Lopes Moura, inscrita 
no CPf n° 781.469.501-59 e portadora do rG n° 62.637 SSP/To. 
empresa PLAnALTo ConTABILIdAde eSCoLAr, inscrita no 
CnPJ n° 09.478.989/0001-18, por meio de seu representante legal o 
Sr. Mayk Cleylo ferreira de Araújo, inscrito no CPf n° 968.688.721-
00 e portador do rG n° 305.247 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 001/2019

ProCeSSo n°: 2019009904
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo
ConTrATAnTe: ACCeI do CenTro MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL SÍTIo do PICA PAU AMAreLo 
ConTrATAdA: ConToLLer ConSULTorIA e ASSeSSorIA 
PÚBLICA e eMPreSArIAL LTdA
oBJeTo: Prestação de serviços contábeis 
VALor ToTAL: r$ 7.980,00 (Sete mil novecentos e oitenta reais) 
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2019009904
reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.1109.2732, 
03.2900.12. 365.1109.2722 e 03.2900.12.367.1109.4558; natureza 
da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020, 
0030 e 0010. 
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019 
dATA dA ASSInATUrA: 02 de janeiro de 2019 
SIGnATárIoS: ACCeI do CMeI SÍTIo do PICA PAU AMAreLo, 
por sua representante legal a Sra. Arlete Gomes de Sá, inscrita 
no CPf n° 626.516.411-20 e portadora do rG n° 89.801 SSP/
To. empresa ConTroLLer ConSULTorIA e ASSeSSorIA 
PÚBLICA e eMPreSArIAL LTdA, inscrita no CnPJ n° 
08.261.454/0001-28, por meio de seu representante legal o Sr. 
Wisley oliveira de Sousa, inscrito no CPf n° 663.314.201-34 e 
portador do rG n° 125.084 SSP/To.

sECRETARiA dA sAÚdE

AViso dE RETiFiCAção
EXTRATo dE ConTRATo dE CREdEnCiAMEnTo nº 02/2019

o Secretário Municipal da Saúde de Palmas-To torna pública a 
retificação do Extrato de Contrato de Credenciamento nº 02/2019, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 2.181, de 12 de fevereiro 
de 2019, página 10.

onde se lê:
SIGnATárIoS: daniel Carvalho de Melo rocha, brasileiro, casado, 

portador do CPf nº 033.972.016-67 e rG nº 6688592 CrM-To, 
residente e domiciliado na Quadra 405 Sul, QI 24, Alameda 11, 
Lote 35, Plano diretor Sul, Palmas-To.

Leia-se:
SIGnATárIoS: Marcelo Martins franco Carneiro, brasileiro, 
casado, portador do CPf nº 575.793.771-87 e rG nº 1928854 SSP-
Go e CrM-To nº 1261, residente e domiciliado na Quadra 303 sul, 
Alameda 14, Lote 05, Plano diretor Sul, Palmas-To.

GABIneTe do SeCreTárIo dA SAÚde, aos 13 dias de fevereiro 
de 2019. 

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EdiTAL dE inTiMAção nº 011/2019 – PARA 
APREsEnTAção dE ALEGAçÕEs FinAis, 2ª 

PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

ProCeSSo n°: 2013034992 
AUTo de InfrAÇÃo nº: 000685 
AUTUAdo – nome empresarial: LUAnA GonÇALVeS de 
QUeIroZ MorAIS AUTUAdo – nome fantasia: ***** 
CPf/CnPJ: 923.270.281-91 
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITárIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
o AUTUAdo deSCrITo oU SeUS(S) rePreSenTAnTe(S) 
LeGAL(IS) PArA, no PrAZo IMProrroGáVeL de 10 (deZ) 
dIAS, APreSenTAr ALeGAÇÕeS fInAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada por 
servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo para 
peticionar. não havendo manifestação, após o decurso do prazo 
os autos do processo serão conclusos para manifestação da 
autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 
13 de fevereiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matrícula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 012/2019 – PARA 
APREsEnTAção dE ALEGAçÕEs FinAis, 2ª 

PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

ProCeSSo n°: 2013034242
AUTo de InfrAÇÃo nº: 107/2013
AUTUAdo – nome empresarial: LABorATÓrIo de AnáLISeS 
CLÍnICAS ATLAS LTdA - ePP 
AUTUAdo – nome fantasia: LABorATÓrIo ATLAS 
CPf/CnPJ: 07.708.414/0001-19
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITárIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
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responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
o AUTUAdo deSCrITo oU SeUS(S) rePreSenTAnTe(S) 
LeGAL(IS) PArA, no PrAZo IMProrroGáVeL de 10 (deZ) 
dIAS, APreSenTAr ALeGAÇÕeS fInAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada por 
servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo para 
peticionar. não havendo manifestação, após o decurso do prazo 
os autos do processo serão conclusos para manifestação da 
autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 
13 de fevereiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matrícula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 013/2019 – PARA 
APREsEnTAção dE ALEGAçÕEs FinAis, 2ª 

PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

ProCeSSo n°: 2013043202 
AUTo de InfrAÇÃo nº: 78/13 
AUTUAdo – nome empresarial: CereALISTA SAnTA fÉ – eIreLI
AUTUAdo – nome fantasia: CereALISTA SAnTA fÉ LTdA 
CPf/CnPJ: 37.597.457/0001-35 
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITárIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
o AUTUAdo deSCrITo oU SeUS(S) rePreSenTAnTe(S) 
LeGAL(IS) PArA, no PrAZo IMProrroGáVeL de 10 (deZ) 
dIAS, APreSenTAr ALeGAÇÕeS fInAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada por 
servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo para 
peticionar. não havendo manifestação, após o decurso do prazo 
os autos do processo serão conclusos para manifestação da 
autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 
13 de fevereiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matricula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 014/2019 – PARA 
inTERPosição dE RECURso,     2ª PUBLiCAção, 

CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

ProCeSSo n°: 2013015044 
AUTo de InfrAÇÃo nº: 20/2013 
AUTUAdo – nome empresarial: GeLo PALMAS IndUSTrIA e 
CoMerCIo de GeLo LTdA 
AUTUAdo – nome fantasia: GeLo PALMAS
 CPf/CnPJ: 06.115.855/0001-44 
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITárIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto 
e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz 
a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 
(Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TeM eSTe edITAL A fInALIdAde de InTIMAr o AUTUAdo 
deSCrITo oU SeUS(S) rePreSenTAnTe(S) LeGAL(IS) PArA, 
no PrAZo IMProrroGáVeL de 15 (QUInZe) dIAS, InTerPor 
reCUrSo AdMInISTrATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 123/2018, publicada no Diário Oficial do Município 
de Palmas nº 2.097, de 03/10/2018 (às fls. 7). Informa-se que o 
processo terá continuidade independentemente do comparecimento 
do autuado ou de seu representante legal (devidamente autorizado, 
mediante apresentação de procuração e comprovação de que a 
assinatura da mesma é original) e que, expirado o prazo deste 
edital, será considerada efetivada a ciência do autuado, a ser 
certificada por servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do 
prazo recursal. não havendo manifestação, após o decurso do 
prazo os autos do processo serão conclusos para manifestação da 
autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 
13 de fevereiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matrícula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 015/2019 – PARA 
inTERPosição dE RECURso,     2ª PUBLiCAção, 

CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

ProCeSSo n°: 2013030980
AUTo de InfrAÇÃo nº: 104/2013 
AUTUAdo – nome empresarial: BrAUn e SILVA LTdA – Me
AUTUAdo – nome fantasia: LABorATÓrIo MAIS SAÚde 
CPf/CnPJ: 08.317.831/0001-01 
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITárIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto 
e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz 
a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 
(Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TeM eSTe edITAL A fInALIdAde de InTIMAr o AUTUAdo 
deSCrITo oU SeUS(S) rePreSenTAnTe(S) LeGAL(IS) PArA, 
no PrAZo IMProrroGáVeL de 15 (QUInZe) dIAS, InTerPor 
reCUrSo AdMInISTrATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 223/2018, publicada no Diário Oficial do Município 
de Palmas nº 2.159, de 11/01/2019 (às fls. 7). Informa-se que o 
processo terá continuidade independentemente do comparecimento 
do autuado ou de seu representante legal (devidamente autorizado, 
mediante apresentação de procuração e comprovação de que a 
assinatura da mesma é original) e que, expirado o prazo deste 
edital, será considerada efetivada a ciência do autuado, a ser 
certificada por servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do 
prazo recursal. não havendo manifestação, após o decurso do 
prazo os autos do processo serão conclusos para manifestação da 
autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 
13 de fevereiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matrícula 413033312.
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sECRETARiA dE 
dEsEnVoLViMEnTo soCiAL

PoRTARiA GAB/sEdEs nº 08/2019

o SeCreTárIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
SoCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV e 
V, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com Medida 
Provisória nº 05, de 19 de janeiro de 2017: 

reSoLVe:

Art. 1º - revogar a PorTArIA GAB/SedeS nº 11/2018 
de 23 de março de 2018.

Art. 2º - designar os servidores Thatiana Yssa Lopes 
de oliveira Silva, matrícula 413030345 e Sirlene Maria da Silva 
Alves, matrícula 413033288, para compor, como membros titular 
e suplente, respectivamente, o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar – CoMSeA.

Art.3º - esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de desenvolvimento 
Social, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2019.

Valquíria Moreira rezende
Secretária Municipal de desenvolvimento Social

EXTRATo do TERMo dE REConHECiMEnTo 
dE dÍVidA do ConTRATo nº 007/2017

ProCeSSo: 2016072844
eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de dÍVIdA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: W.V.B VArGAS – Me
OBJETO: Justifica-se o termo de reconhecimento de dívida em 
virtude do fornecimento de produtos alimentícios perecíveis (frutas 
e verduras) para atender a Casa Abrigo raio de Sol e Casa de 
Acolhida, haver sido devidamente prestado em conformidade 
contratual e dentro do prazo estabelecido. entretanto, o pagamento 
não foi efetuado dentro do exercício correspondente.
VALor: 3.255,43 (Três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e 
quarenta e três centavos).
BASe LeGAL: Lei n°4.320, de 17 de março de 1964, cumulada com 
o decreto n° 93.872 de 23 de dezembro de 1986.
reCUrSoS: funcional Programática: 03.5800.08.244.1111.4488, 
natureza da despesa 3.3.90.92 – 9200, fonte 001000103, fichas 
201882221.
SIGnATárIoS: ConTrATAnTe – Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Social, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de desenvolvimento Social, o Senhor ÉdISon 
fernAndeS de deUS, CPf: 565.906.281-49. ConTrATAdo – 
W.V.B VAGAS – Me neste ato representado pelo Senhor WeSLeY 
VILAS BoAS VArGAS, CPf: 279.988.958-10.
dATA dA ASSInATUrA: 27/03/2018.

EXTRATo do TERMo dE REConHECiMEnTo 
dE dÍVidA do ConTRATo nº 008/2017

ProCeSSo: 2016072844
eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de dÍVIdA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: M.J.r doS SAnToS eIreLI – Me
OBJETO: Justifica-se o termo de reconhecimento de dívida em 
virtude do fornecimento de produtos alimentícios perecíveis (frutas 
e verduras) para atender a Casa Abrigo raio de Sol e Casa de 
Acolhida, haver sido devidamente prestado em conformidade 
contratual e dentro do prazo estabelecido. entretanto, o pagamento 
não foi efetuado dentro do exercício correspondente.
VALor: 9.125,69 (nove mil, cento e vinte e cinco e reais e sessenta 
e nove centavos).
BASe LeGAL: Lei n°4.320, de 17 de março de 1964, cumulada com 

o decreto n° 93.872 de 23 de dezembro de 1986.
reCUrSoS: funcional Programática: 03.5800.08.244.1111.4488, 
natureza da despesa 3.3.90.92 – 9200, fonte 001000103, fichas 
20182221.
SIGnATárIoS: ConTrATAnTe – Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Social, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de desenvolvimento Social, o Senhor ÉdISon 
fernAndeS de deUS, CPf: 565.906.281-49. ConTrATAdo 
– M.J.r doS SAnToS eIreLI – Me neste ato representado 
pelo Senhor PAULo HAnS doS SAnToS AGUIAr, CPf: 
022.515.011-50.
dATA dA ASSInATUrA: 27/03/2018.

EXTRATo do TERMo dE REConHECiMEnTo 
dE dEsPEsA do ConTRATo nº 008/2017

ProCeSSo: 2016072844
eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de deSPeSA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAS, Por MeIo dA SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
Credor: M.J.r doS SAnToS eIreLI – Me
OBJETO: Justifica-se o termo de reconhecimento de despesa em 
virtude do fornecimento de produtos alimentícios perecíveis (frutas 
e verduras) para atender a Casa Abrigo raio de Sol e Casa de 
Acolhida.
VALor: 10.801,00 (dez mil e oitocentos e um reais).
BASe LeGAL: Lei n°4.320, de 17 de março de 1964, cumulada com 
o decreto n° 93.872 de 23 de dezembro de 1986.
reCUrSoS: funcional Programática: 03.5800.08.244.1111.4488, 
natureza da despesa 3.3.90.30 – 0700, fonte 001000103, fichas 
20181015.
SIGnATárIoS: ConTrATAnTe – Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Social, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de desenvolvimento Social, a Senhora VALQUÍrIA 
MoreIrA reZende, CPf: 336.646.171-34. ConTrATAdo 
– M.J.r doS SAnToS eIreLI – Me neste ato representado 
pelo Senhor PAULo HAnS doS SAnToS AGUIAr, CPf: 
022.515.011-50.
dATA dA ASSInATUrA: 26/06/2018.

sECRETARiA EXTRAoRdinÁRiA 
dE AssUnTos EsTRATÉGiCos, 
CAPTAção dE REC. E EnERGiAs 
sUsTEnTÁVEis

EXTRATo do sEXTo AdiTiVo 
Ao TERMo dE PARCERiA nº 01/2017 (*)

ProCeSSo nº: 2017030978
eSPÉCIe: Sexto Aditivo ao Termo de Parceria nº 01/2017
oBJeTo: Permanência da instalação dos equipamentos da unidade 
demonstrativa de sistema fotovoltaico para geração de energia, 
gratuita, no gabinete 2, da Prefeita, localizado no orquidário 
Municipal, área Verde, 402 Sul, Avenida Teotônio Segurado.
BASe LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da concessionária de energia elétrica.
VIGÊnCIA: 90 (noventa) dias, a contar de 11 de fevereiro de 2019.
data do Aditivo: 11 de fevereiro de 2019.
SIGnATárIoS: Secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias Sustentáveis - 
SeCreS, representada pelo seu Secretário, eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-8 SSP/Pr, 
e por outro lado, ferPAM Comércio de ferramentas, Parafusos 
e Máquinas LTdA, neste ato, representada pelos seus sócios, 
o Sr. Ivan ricardo naves Inácio, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade n.º 1.608.058 dGPC/Go e do 
CPf 410.020.241-53, e a Sra. rosena Lourenço Mesquita Inácio, 
brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade 
nº 1879122 SSP/To e do CPf nº 567.126.501-00.

________________
(*) REPUBLiCAdo por ter saído no doMP nº 2.180, de 11 de fevereiro de 2019, pág. 11, com 

incorreção no original.
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AGÊnCiA dE TURisMo

PRoCEsso: 2019004356
InTereSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo
ASSUnTo: IneXIGIBILIdAde de LICITAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 001/2019 - À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2019004356, Parecer Jurídico nº 097/2019/PGM, da Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. III, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a IneXIGIBILIdAde de LICITAÇÃo referente à contratação de empresa GBA ProdUÇÕeS 
ArTISTICAS IreLI - ePP, CnPJ n° 28.595.753/0001-06, para realizar show artístico musical com a cantora IrMÃ AnA PAULA, no dia 04 
de março de 2019, durante a programação do PALMAS CAPITAL dA fÉ de interesse público, promovido pela AGÊnCIA MUnICIPAL de 
TUrISMo, no valor total de r$ 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhentos reais), conforme proposta anexa no processo nº 2019004356, 
correndo a presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: funcional Programática: 26.1400.23.695.1174.4557, fonte: 001000103, 
natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

PRoCEsso: 2019004545
InTereSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo
ASSUnTo: IneXIGIBILIdAde de LICITAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 002/2019 - À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2019004545, Parecer Jurídico nº 089/2019/PGM, da Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. III, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a IneXIGIBILIdAde de LICITAÇÃo referente à contratação de empresa GBA ProdUÇÕeS 
ArTISTICAS IreLI - ePP, CnPJ n° 28.595.753/0001-06, para realizar show artístico musical com o cantor GIL MonTeIro, no dia 03 
de março de 2019, durante a programação do PALMAS CAPITAL dA fÉ de interesse público, promovido pela AGÊnCIA MUnICIPAL de 
TUrISMo, no valor total de r$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), conforme proposta anexa no processo nº 2019004545, correndo 
a presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: funcional Programática: 26.1400.23.695.1174.4557, fonte: 001000103, 
natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

euzimar Pereira de Assis
Presidente
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